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LEI N9 1.975/97

JOAD GUIDO CONTI refe• • :o ’ ‘ ^cipãl de = .-Ut •.

c=t.’dc 33 o R«? Jü. usandu ik<s atribu; cães oue lhe- s^o eon-

1r-r1dis por I Pi.

FA2 SABER, oue a Câmara hm icioal arrovov e ale 

sanciona ? úromulad a sequir. te lei:

Artigo 19 A sol l cl têcão« por funcionários muni 

ripais. de concessão de numerária público através de Empenho

PrêviO» passa 3 ser disciplinada por esta Lei.

Artigo 29 A concessão a que se refere o artiao

19 só noderê ser requerida por funcionários nomeados atra — 

vAs de Portaria.

Artigo 39 - DuancJo do recebimento do numerário, o 

funcionário terá ordio ímororrogàvel de 30 (trinta) dias, pa 

ra a Prestação de contas junto á Secretaria da Fazenda•

Artigo 49 - n furcionâfid que não realizar a ores— 

tacão de contss prevista no artiqo anterior. Lerá suá. nomea 

ção revogada: estando sujeito aind^. A sanção leoal éuurarU 

através dã Processo Administrativo.

Artigo 59 < vedado c c- funcionário nomead . procr

de< Qõstos de valor superior a 5X (cinco por cento) dc« limi

te estabelecido no artiao 

de 21 de junho de 1993.

parágrafo único da Lei
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Artiqo é»9 - Estí ! ?i entr .jqn. n=, datê dc?

sua piib l ir 5ç2h3« rB7t>G.YL-i= d i ír-osicbes pít. rontrírriü. eift

neeial “• Lei . rQ L.2Ó5/0Í?.

F ♦ - I uTF lWill.1 Uâl de ScíltQ

de 1 .V97

na imprensa 

rfe Sa 1 to*

licada

irica1




